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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Câmara Municipal de Santarém - CMS 

CNPJ: 10.219.202/0001-82 

Endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 1001, Aeroporto Velho 

CEP: 68030-290 

Cidade: Santarém-PA  

Fones: 093 2101-5300 

 

2. Objeto 

2.1 A presente contratação visa Registro de preços para a aquisição de suprimentos- toner e 
cartuchos originais para impressora modelo xerox b215, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Santarém”, conforme condições e especificções exigidas neste termo e 
seus anexos. 

3. Justificativa 

3.1  A Câmara Municipal de Santarém, em atendimento a solicitação realizada pelo setor de TI 
desta casa, no sentido de atender   demanda   que se apresenta pela necessidade de aquisição de 
Toners e Cartuchos para impressora modelo B125, vem justificar   abertura de   procedimento 
licitatório para tornar legalmente possível a contratação dos materiais solicitados. 

3.2 A Contratação de Empresa para   comercialização de Toners e Cartuchos para impressoras 
modelo B125 para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santarém - CMS, surgiu 
devido a aquisição pela casa de 8 unidades de  impressoras no modelo B125,   sendo um novo 
modelo adquirido para as quais não disponibilizamos de  suplementos, embora tais equipamentos 
já estejam em uso, trata-se de cartuchos e toners que vieram de fábrica, mas logo que acabarem, 
necessita-se que tenhamos suplementos disponíveis para atender tal demanda. Diante disso, faz-se 
necessária a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa(s) através de processo 
licitatório. 

3.3 A aquisição de Toners e Cartuchos para impressora modelo B125 é imprescindível para 
suprir às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como para dar atendimento, 
de forma satisfatória, às constantes demandas dos setores administrativos, na obtenção de materiais 
para o desenvolvimento das atividades da Câmara, haja vista que os materiais solicitados, trata-se 
de produtos novos que ainda não temos disponíveis no estoque do Almoxarifado. 

3.4 Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na busca da satisfação 
do interesse coletivo, se submeter a um Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência 
de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios logicamente concatenados que disciplinam a 
atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios estão expressos 
exemplificativamente na Constituição Federal (artigo 37, caput), quais sejam, legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de 
princípios basilares da Administração Pública. 

3.5 Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna (artigo 37, XXI) 
estabeleceu a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e alienações. Desta 
forma, no intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência e efetividade, a Lei 
8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o procedimento licitatório, às quais o administrador 
público se encontra adstrito. 

3.6 Do ponto de vista legal, o objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e 
serviços comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões 
de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 

3.7 O quantitativo posto foi definido e fundamentado em relação de necessidades expostas pelo 
setor de TI da Casa, como já mencionado, a partir de prévio levantamento, de modo a consolidar 
um quantitativo necessário, com vistas ao melhor custo-benefício. 

3.8 Nesse sentido, a solicitação para Registro de Preços, representa a melhor opção para as 
aquisições futuras, no âmbito do objeto em questão. Considere-se também o fato de as aquisições 
serem feitas sempre visando atender demandas, evitando-se o estoque, o que poderia gerar a perda 
de garantia dos equipamentos estocados. 

3.9 A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se ao fato de este 
sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um 
procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade de licitações, por 
registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para    quando surgir a necessidade, 
executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, etc. Assim, enquadra-se no Decreto nº 
7.892/2013, artigo 3º, inciso IV: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas   seguintes 
hipóteses: 
IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração; 

 
3.10 Previsto no art. 15, inciso II, da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), como procedimento a 
ser utilizado preferencialmente para as compras efetuadas pela Administração Pública, o Sistema 
de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de ações para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras. Ou seja, por meio do SRP, o 
órgão realiza uma cotação de valores de determinados serviços ou produtos a serem contratados 
posteriormente atendendo ao requisito do melhor preço registrado. 

3.11 Uma das vantagens da adoção do sistema de SRP é o fato da existência de facultatividade 
na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir 
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 
recursos disponíveis. 

3.12 Outrossim, através da análise do § 6º, Art. 15 da Lei 8.666/93, afere-se outra enorme 
vantagem da adoção do SRP, qual seja, a possibilidade de que qualquer cidadão pode impugnar o 
preço constante do registro, caso haja incompatibilidade com aqueles constantes da ata e os 
vigentes no mercado, o que minimiza os riscos de fraudes nas contratações de objetos comuns, 
com preços exorbitantes. 

3.13 Ademais, no momento de assinatura da ata, a Administração não necessita ter 
disponibilidade de recursos, bastando que isso ocorra apenas quando da celebração do contrato ou 
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instrumento equivalente, garantindo-se assim uma prontidão na aquisição dos produtos desejados. 

3.14 Outro fator positivo é que através da adoção do SRP evita-se a multiplicidade de licitações 
repetitivas, contínuas e seguidas, com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ou objetos 
semelhantes, estabelecendo-se assim uma rotina aperfeiçoada da atividade licitatória, em 
obediência aos Princípios da Eficiência e Economicidade. 

3.15 Dessa forma, uma vez que são estabelecidos lotes mínimos para a aquisição de grandes 
quantidades, evita-se o preço de varejo – como ocorre nas licitações comuns, visto que o objeto a 
ser adquirido é único – e assim, permite-se aos fornecedores formularem propostas mais 
vantajosas, em estrita conformidade com o objetivo principal do SRP, qual seja, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, obedecendo estritamente ao interesse público. 

3.16 Além disso, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite um aumento na 
competitividade, porquanto permite a participação das pequenas e médias empresas nas Licitações, 
devido à possibilidade de parcelamento das compras, obras e serviços a serem entregues. 

3.17 Assim, “a adoção do SRP determina, com absoluta certeza, flagrante economia, além de 
ganho em agilidade e segurança, com pleno atendimento ao princípio da eficiência, recentemente 
elevado a princípio constitucional da Administração Pública”. (BITTENCOURT, 2003, p. 48). 

3.18 Outro   potencial vantagem do SRP é a possibilidade de que seja exercido um melhor 
controle de qualidade dos objetos adquiridos através da Licitação, isso se deve ao fato de que 
existem muitas limitações e dificuldades enfrentadas pelo Administrador em relação às 
especificações técnicas, sendo assim, frequentemente a aquisição de produtos de baixa qualidade 
ou até mesmo incompatíveis com as reais necessidades da Administração, trazem a ela, grandes 
prejuízos. 

3.19 Assim, caso seja verificada a incompatibilidade entre objeto fornecido e as necessidades 
desta, é facultado a ela não contratar mais com o licitante vencedor, havendo ainda a possibilidade 
de realização de um novo certame licitatório, visto que não há obrigatoriedade de adquirir todo o 
quantitativo presente na ata. 

3.20 Sendo assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços tem se mostrado demasiadamente 
vantajosa, visto que, além de dar celeridade ao processo de contratação de bens e serviços, está 
estritamente ligada aos Princípios basilares da Administração Pública, o que garante a probidade 
nas contratações. 

3.21               O objeto do presente Pregão Eletrônico com finalidade da Aquisição de Toners e 
Cartuchos para impressoras modelo B125, encontra guarida no § 1º, do art. 2º da Lei nº. 
10.520/2002, atendendo todas as necessidades reclamadas.  Relevante frisar que o preço estimado 
está de conformidade com o mercado, observados em outros pregões já realizados durante o ano 
de 2021 conforme pesquisa de preços, juntada ao processo, bem como de cotação direta realizada   
junto aos fornecedores do ramo. 

3.22 Considerando ainda a garantia dos atendimentos dos serviços, ações e demandas dos 
Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Santarém e desenvolvimento das atividades 
administrativas, arquivos, protocolos e outras atividades afins, faz – se justa a contratação do 
fornecimento em tela, contratando empresa (s) especializada (s) para a realização de licitação. 

3.23   ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a presença dos requisitos trazidos em lei, somos pela 
efetuação de procedimento licitatório, a modalidade Sistema de Registro de Preços, de parte da 
Câmara Municipal de Santarém, devendo ser elaborado, após o processo licitatório, um contrato 
para o futuro prestador do serviço, com observância as demais cautelas de estilos. 
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4. Detalhamento do Objeto 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTDE VAL. UNIT. VALOR TOTAL 

1.  

TONER XEROX B215 - 
ORIGINAL 
Capacidade de 3.000(Três mil) 
páginas com 5% cobertura 
Preto 
Referência: 106R04347 

UND 96 
R$            417,33 

 
R$        40.063,68  

 

2.  

CARTUCHO CILINDRO XEROX 
B215- ORIGINAL 
com rendimento de 10.000(dez mil) 
páginas 
Referência: 101R00664 

UND 16 
R$            495,00  

 
R$          7.920,00  

 

Valor Total Estimado:  Quarenta e sete mil novecentos e oitenta e três reais e 
sessenta e oito centavos 

R$       47.983,68  
 

 

4.1 Faz-se necessário indicar que os cartuchos são originais do fabricante Xerox, por se tratar de uso em 
equipamentos novos, cuja garantia e assistência técnica são restritas a utilização de suprimentos originais 
do fabricante, como também, a inclusão das referências adequadas. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. Lei nº 8.666/93, atualizada;  
5.2. Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
5.3. Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;  
5.4. Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. (Pregão Eletrônico). 
5.5. Decreto Municipal nº 706/2021. (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços). 
5.6. Decreto Municipal n° 206/2018. (Regulamenta o Pregão Eletrônico). 
5.7. Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. (Regulamenta o Sistema de Registro de     

Preços. 
5.8. Lei Municipal nº 18.347/2010, que institui o tratamento diferenciado para as ME e EPP no 

âmbito do Município de Santarém. 
 

6. VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos 
da legislação Vigente, ou seja, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 
57, Inciso II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93; 
 
7. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
 
7.1 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os 
mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem 
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adjudicados os itens acima especificados e forem convocadas para a assinatura da Ata e posterior 
assinatura do contrato, obterão apenas o direito e a preferência de fornecimento dos referidos itens 
até o término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Administração não se encontra 
obrigada a adquirir previamente os produtos retro mencionados, diante de tal fato a Câmara 
Municipal de Santarém, não se responsabiliza por eventuais prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra. 
7.2  A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve 
apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.  
7.3 O prazo de fornecimento/entrega dos itens licitados será de 15 quinze) dias, contados 
da entrega da Requisição ou documento similar; 
7.4 A forma de entrega será parcelada de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de 
Santarém, através de Ordens de Compras/Requisição onde constarão a descrição dos produtos e 
suas respetivas quantidades. 
7.5 O local de entrega do objeto deste Termo de Referência será na Câmara Municipal de 
Santarém, no endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, n. 1001, CEP 68.030-290, Santarém/Pa, Zona 
Urbana, no horário de 08h às 14h, de 2ª a 6ª-feira, para efetivar a entrega respetiva, quando então 
apresentará a nota fiscal correspondente, que depois de conferida e atestada será paga em até 30 
dias, ou, excecionalmente, nos casos previstos no art. 24, II da Lei 8.666/93 será obedecido o prazo 
previsto no art. 5º, §3º da Lei 8.666/93; 
7.6 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes neste termo de referência; 
7.7 Não serão aceitos equipamentos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, 
fora dos prazos mínimos estipulados, compatíveis, em mau estado de conservação, falsificados, 
recondicionado, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 
rompidos; 
7.8 Não aceito o bem entregue por estar em desacordo com o Termo de Referência, será 
comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respetiva e imediata substituição, para 
que se possa adequar o solicitado, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
7.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de 
acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Santarém. 
7.10  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
7.11   Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de 
Referência; 
8.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
8.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto do Termo de Referência; 
8.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto do Termo de 
Referência, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, 
ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 
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8.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto do 
Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA; 
8.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto do Termo 
de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios 
exigidos. A inadimplência da Contratada para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 
8.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
8.8. Manter os seus empregados identificados, quando no recinto da CONTRATANTE, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares da CONTRATANTE; 
8.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 
8.10. Manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência, em compatibilidade 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.11. Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 
órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações 
de características, ainda que dentro do prazo de validade; 
8.12. Substituir, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, todos os produtos entregues fora das 
especificações, com data de validade inferior à permitida ou com quaisquer outras irregularidades; 
8.13. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE;  
8.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
8.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa em conformidade com o padrão de 
assinatura digital da infraestrutura de chaves públicas brasileira – ICP-Brasil, para 
assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação; 
8.16. Cumprir as obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n°8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
8.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 
8.18. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do objeto deste Termo. 
8.19. Aceitar, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 
8.20. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade com 
art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da 
arrecadação de tributos e contribuições e outras legalmente exigíveis. 
8.21. Colocar à disposição da CONTRATANTE, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos objetos licitados, permitindo a verificação das especificações em conformidade com 
o descrito neste Termo de Referência; 
8.22. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis. 
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8.23. Manter-se durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste TR; 
8.24. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
9.1. Pagar mensalmente à CONTRATADA, na forma estipulada no presente Contrato, o preço 
ajustado;  
9.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do Gestor do Contrato;  
9.3. Notificar, formal e tempestivamente, a empresa contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
9.4. Notificar a empresa contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
9.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
9.6. Prestar à empresa contratada, através do gestor dos contratos, informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados;  
9.7. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
9.8. Assegurar o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 
 
10. PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será em moeda corrente do País até 30 (trinta) dias a contar da certificação de 
que o objeto foi aceito, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária de 
conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 
banco:_____; Agência ____; Conta Corrente _____; Localidade ______, onde deverá ser efetivado 
o crédito, o qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto ao 
departamento de finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, 
inciso XIV, alínea “a” e artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do 
contrato, DARIO PEREIRA DE AGUIAR, servidor público, Matrícula nº  
120545-5, designado pelo órgão solicitante como FISCAL TITULAR e a servidor RUIMERSON 
SANTOS VILASBOAS, servidor público, Matrícula nº  
121038-6, designado pelo órgão solicitante como FISCAL SUBSTITUTA, observando-se as 
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo‐lhes dentre outros:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 
para regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências;  
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e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
11.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 
CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
11.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
11.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem 
como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  
11.5. É vedado à Câmara e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados 
da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
11.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
12. DO REAJUSTE 

12.1. CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que o preço contratado permanecerá 
irreajustável durante 12 (doze) meses a partir da data de apresentação da proposta vencedora da 
licitação. Após este prazo, caso haja um termo aditivo, o preço poderá ser reajustado usando como 
parâmetro o Índice Geral de Preço (IGP) calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 
12.2 Garante-se o direito à revisão do contrato, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, mediante devida 
justificativa escrita e fundamentada. 
12.1 DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
12.2 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

12.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

12.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante e acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Santarém, serão informadas na assinatura 
do contrato. 
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13.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispõe 
o artigo 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

 

14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades conforme a seguir: 

14.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato ou assinar a Ata, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Santarém - PA 
e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais 

14.3. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas neste instrumento, a Câmara Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a. Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 

b. Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre 
o valor contratado; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara municipal de Santarém, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

14.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato 
ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

14.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a 
Câmara Municipal de Santarém, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 

14.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por 
ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela a Câmara Municipal de Santarém ou cobrada 
judicialmente. 

14.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

15. DO RECEBIMENTO 



        PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
Divisão de Licitações e Contratos 

Licitacaocms2018@gmail.com - http://santarem.pa.leg.br/ 
 

27  

15.1. O recebimento e a aceitação dos itens licitados dar-se-ão por comissão ou servidor 
responsável, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 
a. Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do item, 
com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de 
Recebimento Provisório; e; 

b. Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as 
especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes. 
15.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior 
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado, considerando que 
o artigo 73 §3° da Lei n° 8666/93 faculta a administração o prazo de até 90 dias para a emissão do 
termo de recebimento definitivo. 
15.3. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual 
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os 
ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.  
 
16. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
16.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/2002, e legislação em vigor. 
 

Santarém, 30 de dezembro de 2021.  
 
 
 

 
RONAN MANUEL LIBERAL LIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Santarém  
Biênio 2021-2022 
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